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Lei 3.638/2022 - "Determina a
obrigatoriedade de atendimento
preferencial à pessoa com fibromialgia no
Município de Itaquaquecetuba, cria a sua
identificação e, dá outras providências." ovo
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LEI N.º 3.638 DE 30 DE AGOSTO DE 2022."Determina a obrigatoriedade de atendimento
preferencial à pessoa com fibromialgia no Município de Itaquaquecetuba, cria a sua
identificação e, dá outras providências." EDUARDO BOIGUES QUEROZ, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE ITAQUAQUECETUBA,usando das atribuições que lhes são conferidas pelo

artigo 43, inciso Il, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta
e eu promulgo a seguinte Lei: Art. 1º - Ficam os órgãos públicos municipais, as empresas
públicas, as empresas concessionárias de serviços públicos e as empresas privadas,
especialmente, as prestadoras de serviços de saúde, educação e assistência social,
obrigados a dispensar atendimento preferencial durante todo o horário de expediente à

pessoa com fibromialgia, devidamente identificada, que passa a contar com as mesmas
prerrogativas dispensadas aos portadores de deficiências, idosos, gestantes, lactantes e

pessoas com criança de colo. Parágrafo único. No Município de Itaquaquecetuba, a pessoa
diagnosticada com fibromialgia e devidamente identificada na forma desta Lei, goza dos

mesmos direitos assegurados à pessoa com deficiência, especialmente, a utilização de vaga
de estacionamento e a isenção de que trata a Lei nº 2.113, de 08 de fevereiro de 2002. Art.

2º. Fica criada a identificação da pessoa com fibromialgia, por meio da Carteira de
Identificação da Pessoa Acometida pela Fibromialgia - CIPAF e do Cartão de Identificação
da Pessoa Acometida pela Fibromialgia — CPAF, expedidos pela Administração Municipal,
mediante comprovação por Laudo Médico, atestando o diagnóstico e que deverá conter,
dentre outros elementos, o Código Internacional da Doença (CID) e ser subscrito por médico
especialista. Art. 3º. A Carteira de Identificação da Pessoa Acometida pela Fibromialgia —

CIPAF será expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, numerada sequencialmente, de
modo a possibilitar a contagem e a estatística das pessoas acometidas pela doença no
Município e conterá: | - nome completo do interessado; |- filiação, data de nascimento,
número da carteira de identidade civil (RG), número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF), número do Cartão Nacional de Saúde (CNS), tipo sanguíneo, endereço
residencial completo e número de telefone do identificado compatível com o aplicativo
WhatsApp e endereço eletrônico (E-mail) Ill - fotografia no formato 3x4, assinatura do

portador da CIPAF, do servidor responsável pela expedição, data da expedição e data de
validade. Art. 4º. O Cartão de Identificação da Pessoa Acometida pela Fibromialgia — CPAF,

será expedido pela Secretaria Municipal de Transportes, a partir dos dados da Carteira de
Identificação da Pessoa Acometida pela Fibromialgia — CIPAF, contendo o mesmo número e
anmtneão 1 mimada da ONAE ua dava anca mana


